
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _

 
1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ

da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001
endereço na Rua São João Batista
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 
serárealizada licitação do tipo 
de disputa ABERTO E FECHADO, 
será regida pela Lei Federal
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da 
posteriores introduzidas nos referidos d
aplicáveis e do disposto no presente Edital;

 
1.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.comprasgoverna
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe; 
 

1.3- As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas;
 

1.4- O Edital se encontra disponível no endereço e
www.comprasgovernamentais.gov.br
site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas 
através do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital;
 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão median
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa o
 

1.6.1- Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e anexos
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido;
 

1.7- Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 
no sítio do município www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _18_/2022 
FMS/SMS/PMVR 

 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001

São João Batista, nº 35, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 150/202
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 1264/2021/FMS/SMS/PMVR, torna 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 
serárealizada licitação do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 

ABERTO E FECHADO, na modalidade PREGÃO, na forma 
será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Municipal 4.929/2013, observadas as alterações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital; 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicadasneste Edital e 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas; 

O Edital se encontra disponível no endereço e
www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no 
site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas 

dicado no subitem 4.1 deste Edital; 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação;

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido; 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda

1- DA INTRODUÇÃO: 

 

Processo Folha 

 
1264/21 

 

 
 

 
 

por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com 

, Volta Redonda/RJ, mediante o 
/2021/FMS/SMS/PMVR, 

/FMS/SMS/PMVR, torna 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 

o de julgamento UNITARIO, modo 
na forma ELETRÔNICA, que 

n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 

observadas as alterações 
iplomas legais, as demais disposições legais 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
, no dia e hora indicadasneste Edital e 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no 

site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 

te confirmação de recebimento, no e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 

u de quem solicitar a informação; 

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

quando necessário, responder aos pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
www.comprasgovernamentais.gov.bre 

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda, e vincularão 
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os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 
acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo
 

 
2.1- O objeto deste pregão eletrônico é 

de Agenciamento de Viagens
remarcação e cancelamento de passagem aéreas e terrestres, nacionais, 
reservas, hospedagens e alimentação em hotéis,
necessidades de deslocamentos dos 
Município de Volta Redonda
Referência, deste Edital.

 
3- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

 

3.1- Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir:
 
 

  

 50.01.10.301.1014.4673-3390390020 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
EVENTOS/DADOS

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO:
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SMS/PMVR: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 

4.1- Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação.

4.2- As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 
considerados intempestivos.
 

4.3- Para todas as referências de tempo será observado 
 

5- DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 

5.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
R$ 20.059,32 (Vinte Mil, cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos
acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, 
Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
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os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 
lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

2- DO OBJETO: 

O objeto deste pregão eletrônico é Contratação de empresa especializada 
de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, 
remarcação e cancelamento de passagem aéreas e terrestres, nacionais, 
reservas, hospedagens e alimentação em hotéis, sob demanda,  para atender todas as 
necessidades de deslocamentos dos Servidores da Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda,  consoante descrições constantes do Anexo I, Termo de 
Referência, deste Edital.  

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir: 

3390390020 (418.166) 

4- DA ABERTURA: 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO 01 02 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 01 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 04 02 

 www.comprasnet.com.br
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 

926850

24 3339-9708 
gabrielribeiroiasd@gmail.com

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 

nova comunicação. 
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 
considerados intempestivos. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
Vinte Mil, cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos
propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, 

Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

 

Processo Folha 

 
1264/21 

 

 
 

 
 

os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 
Pregoeiro. 

Contratação de empresa especializada em serviços 
, compreendendo os serviços de fornecimento, 

remarcação e cancelamento de passagem aéreas e terrestres, nacionais, traslados, 
para atender todas as 

Servidores da Secretária de Saúde do 
constantes do Anexo I, Termo de 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

ANO HORÁRIO 
2022 Até 17:00 
2022 09:00 
2022 09:00 

www.comprasnet.com.br 

926850 

gabrielribeiroiasd@gmail.com 

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 

o horário de Brasília/DF. 

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
Vinte Mil, cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), 
propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, 

Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
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5.2- O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

Termo de Referência, deste Edital.
 

 
6.1- O presente pregão eletrônico reger

 
7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

 
 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exi
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 
pelaAdministração; 
 

 A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complem
em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 
tratamento diferenciado (Lei 123/06);
 

 NÃO poderão participar deste Pregão:
 

7.3.1- Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo 
dispositivo legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 
7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem;
 

7.3.2- Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas;
 
7.3.2.1- Para tais efeitos entende

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 
e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiram
a outra empresa;

 
7.3.3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação;
 

7.3.4- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações pr
8.666/93; 
 

7.3.5- Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão;
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O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
ncia, deste Edital. 

6- DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITARIO

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exi
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 
tratamento diferenciado (Lei 123/06); 

cipar deste Pregão: 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo 

legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 
7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem; 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas;

tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 
e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiram
a outra empresa; 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão; 

 

Processo Folha 

 
1264/21 

 

 
 

 
 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

UNITARIO. 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos 
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
entar nº 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo 

legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 

que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas; 

se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 
e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

evistas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
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7.3.6- Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sid
Pública ou impedida legalmente;

 
7.4- Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo

ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros 
da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderã
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges 
ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral
grau; 
 

7.5- A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar perante a Administração; nem mesmo d
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.
 

 
8.1- Somente poderão participar

credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 
úteisantes da data de abertura da sessão;

 

8.1.1- Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:
 

8.1.1.1- Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação 
Orçamento e Gestão, através do site 
<http://www.comprasnet.gov.br>
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório de notas e ofício competente;
 

8.1.1.2- Estejam 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 
empresas nacionais);
 

8.1.1.3- As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL);
 

8.1.1.4- As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
diretamente no COMPRASNET, 
da sessão
físico, telefone e endereço eletrônico (e
 

8.1.1.5- As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde qu
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
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Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão 
ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros 
da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame 
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges 
ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

8- DO CREDENCIAMENTO: 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 
úteisantes da data de abertura da sessão; 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério d
Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br 
<http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório de notas e ofício competente; 

 cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 
empresas nacionais); 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL);

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura 
da sessão. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço 
físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde qu
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
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Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
o declarada inidônea pela Administração 

servidor de qualquer Órgão 
ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros 

o participar deste certame 
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges 

ou por afinidade, até o terceiro 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 

e declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 

deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que: 

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 

SLTI, do Ministério do Planejamento, 
www.comprasnet.gov.br 

e apresentem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura 

. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
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devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 
e 165 da Lei n.º 11.101/2005;
 

8.1.1.6- Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de 
coligadas ou subsidiárias uma das outras;
 

8.1.1.7- Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, nem estejam punidas 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta.

 

8.2- Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 
deste Edital. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Inf
provedor do Sistema Eletrônico;
 

8.3- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
 

8.4- Nenhuma empresa ou institui
processo licitatório; 
 

8.5- O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico;

 

8.6- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
 

9- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:
 

9.1- Observado o disposto nos itens 7
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, no período compreend
acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital;

 

9.2- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

 

9.3- Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital;

 

9.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 
e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias uma das outras; 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 

A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão 
provedor do Sistema Eletrônico; 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico;

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital; 

licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
empresas, e não sejam controladoras, 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 

com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 

SLTI atua como Órgão 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

ção vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á 
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

ido entre a data de início e de encerramento do 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
propostas e lances; 

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 

licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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9.5- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado 
 

10- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

 
10.1- Os licitantes encaminharão, 

os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 
a data e o horário da abertura da sessão pública;
 

10.2- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar 
documentos de habilitação anteriormente apresentados;
 

10.3- O formulário de proposta de preços, 
Anexo 2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 
readequação de sua oferta final
 

10.3.1- O número do item, a 
unitário e total com no 
produto ofertado; 
 

10.3.2- O prazo de execução dos serviços
vouchers, por e
CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da solicitação.
 

10.3.3- O pagamento será realizado, de acordo com o consumo  
do Município de Volta Redonda, 
protocolização da Nota Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, 
acompanhada das certidões negativas de débitos, devidamente atestada.

 

10.3.4- Prazo de validade da proposta de 
realização da sessão pública do pregão;
 

 

10.3.5- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) di
interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo.

 
10.4- As propostas não poderão impor condições ou conter opções
 

10.5- A proposta de preços será feita em moeda nacional e 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expres
pagamento ou reajustamento de preços será considerada;

 
10.6- A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;
 

10.7- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 
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icação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 
a data e o horário da abertura da sessão pública; 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente apresentados; 

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

de sua oferta final, devendo conter: 

do item, a quantidade, a unidade, a especificação
com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 
 

execução dos serviços: Encaminhar os bilhetes
vouchers, por e-mail, de acordo com a necessidade e o interesse do 
CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da solicitação. 

pagamento será realizado, de acordo com o consumo  da Secretária de Saúde 
do Município de Volta Redonda, sendo efetuado em 10 dias, 
protocolização da Nota Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, 
acompanhada das certidões negativas de débitos, devidamente atestada.

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da sessão pública do pregão; 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 
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icação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
CHAT. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 

ou substituir a proposta e os 

em sua forma impressa, conforme modelo do 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

especificação, o preço 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do 

Encaminhar os bilhetes de passagens ou 
mail, de acordo com a necessidade e o interesse do 

CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

da Secretária de Saúde 
sendo efetuado em 10 dias, após 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, 
acompanhada das certidões negativas de débitos, devidamente atestada. 

, contados da data de 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
as, e caso persista o 

interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 

sa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

os requisitos previstos na Lei 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
inexequível. Só serão aceitas propostas 
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ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas

 

10.8- Para efeito de definição, considerar
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital;

 

10.9- A proposta de preços deverá limitar
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

 

10.10- O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

   

10.11- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
tempo real por todos os participantes;

 

10.12- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;
 

10.13- Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.
 

 

11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE 
 

11.1- A partir do horário previsto neste Edital, terá início a
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, sendo a licitante imediat
e respectivo horário de registro e valor;

 

11.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 
de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema;
 

11.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

 
11.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;
 

11.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;
 

11.6- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitant
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
 

11.7- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quat
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação; 
 

11.8- O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 
pública terá duração de quinze minutos;
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duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao val
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital; 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

eiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
todos os participantes; 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 
de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitant
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quat
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 
pública terá duração de quinze minutos; 
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duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 

á excessivo, o valor superior ao valor registrado 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

eiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

LANCES E MODO DE DISPUTA: 

sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 

amente informada do seu recebimento 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 
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11.9- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 

cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período 
randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 
de lances; 
 

11.10- Caso não sejam apresentados lances, verificar
de menor valor, considerando
subitem 10.9; 

 

11.11- Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;
 

 

11.12- Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
sigiloso até o encerramento deste prazo;

 

11.13- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance fina
encerramento do prazo; 

 

11.14- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade;

 

11.15- Na ausência de lance final e fechado classificad
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento dest
11.14; 

 

11.16- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 
12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

 
12.1- O julgamento das propostas obedecerá ao critério de 

as regras deste Edital; 
 

12.2- No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 
 

12.3- O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 
visando a sua redução; 
 

12.4- As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o lim
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 
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al, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período 

disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços 
de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o dispost

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade; 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço  unitário

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 
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al, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período 

disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 

á a aceitabilidade da proposta de preços 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no 

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

l e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 

o nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

e prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15. 

unitário, observadas 

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula;  

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

ite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 
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consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 
desclassificação da proposta de preços, ainda qu

 

12.5- O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta
complementares, adequada ao último lance ofer
 

12.6- O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

 
 

12.7- Persistindo empate entre as propostas, decidir
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas;
 

12.8- Após o encerramento das e
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes previstas neste edital;
 

12.9- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da p
de menor valor; 
 

12.10- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
 

12.11- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;
 

12.12- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
 

12.13- A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.
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13.1- Vencerá a licitante que apresentar o 
valor constante no Termo de Referência 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 
técnica do objeto. 
 

 
14.1- REGRAS GERAIS: 

 

14.1.1- Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
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consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor;

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação;

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica 
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas; 

Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

ste edital; 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da p

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

erará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

www.comprasnet.gov.br; 

critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

13- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço unitario, o qual deverá ser inferior ao 
valor constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 

14- DA HABILITAÇÃO: 
  

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
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Anexo I do Edital, sob pena de 
e o valor global da proposta esteja menor; 

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
e, se necessário, dos documentos 

tado após a negociação; 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

á com base na ordem cronológica da 
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 

tapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

procedimento, sucessivamente, até a 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 

erará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

qual deverá ser inferior ao 
Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 

unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
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Redonda (devidamente anexado na do
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 
eletrônicos oficiais;
 

14.1.2- CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
documentos complementares pelo correio, s
fornecedor obrigado a 
comprovante (código de rastreio) para o 
data da postagem para comprovação da tempestividade OU
no protocolo da CPL
endereço: Rua São João Batista
no prazo máximo de 

 

14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
detentora da proposta classificada em primeiro lugar
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante co
 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
 

14.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
 

14.1.5- Caso a licitante conste 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 
ao Pregoeiro declarar tal condição;
 

14.1.6- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 
OrdenadordeDespesasna hipótese de existên
 

14.1.7- Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivament
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor;
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Redonda (devidamente anexado na documentação de habilitação junto com a 
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 
eletrônicos oficiais; 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
documentos complementares pelo correio, somente através de SEDEX, ficando o 
fornecedor obrigado a enviar imediatamente após a postagem 

(código de rastreio) para o email citado no item 4.1, valendo a 
data da postagem para comprovação da tempestividade OU

CPL-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
São João Batista, nº 35, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 
ao Pregoeiro declarar tal condição; 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 
OrdenadordeDespesasna hipótese de existência de recursos; 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivament
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor; 
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cumentação de habilitação junto com a 
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
omente através de SEDEX, ficando o 

enviar imediatamente após a postagem o 
email citado no item 4.1, valendo a 

data da postagem para comprovação da tempestividade OU pessoalmente 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no seguinte 

, Volta Redonda/RJ, 
contados da solicitação. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

– CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

_adm/consultar_requerido.php); 

Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 

Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
14.1.8- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certid
para fins de habilitação.
 

14.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

14.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos 
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de
 

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual 
http://www.portaldoempreendedor.gov
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 
as pessoas natura
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de s

 
14.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 
14.3.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 
Administradores;
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 
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A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos:  

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 
as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
e Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 

Administradores; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 
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A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
ões constitui meio legal de prova, 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 

eleição de seus administradores; 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
CCMEI, disponível em 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 

is incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 

ociedade cooperativa.  

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
e Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  
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c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d"
nº 8.212, de 1991;

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
caso; 

 

c.3) Fazenda Municip
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT. 

 

14.3.2- Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, mesmo que
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do c
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
 

b) A nãoregularização
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes rem
classificação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou 
revogar a licitação. 
 

 

14.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 

14.4.1- Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física;
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Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do c
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou 
revogar a licitação.  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 
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Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 

al: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 

ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 

anescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
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a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 
recuperação judicial, ou de execução patrimonial;

 

b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é
Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado;

 

c) As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo ju

 

14.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 
permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 
na Junta Comercial.
 

14.4.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

14.4.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital 
Junta Comercial do
 

14.4.5- Serão considerados e aceitos como 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
 
14.4.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e 
jornais de grande circulação;

 

14.4.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário deverá ser devidamente autenticado na 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
esta deverá apresentar apenas o 
dev
contábil da empresa, devidamente registrado no
de Contabilidade 
na 
órgão equivalente. 
 

14.4.6-  A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.
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As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 
recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de 
Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado;

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

rrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 
permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 
na Junta Comercial. 

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balan
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e 
jornais de grande circulação; 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
esta deverá apresentar apenas o balanço de abertura
deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no
de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

gão equivalente.  

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.
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As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
emitida pelo Tribunal de 

Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado; 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

rrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 
permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 

ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da 
s termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e 

, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
balanço de abertura, o qual 

erá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional 

devidamente autenticado 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 
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14.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
14.5.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 

atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especi
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 
de contato e o nome do responsável pelo mesmo.

 
14.5.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 

“CADASTUR – Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do 
Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 
Decreto Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010.

 
 

14.6- DECLARAÇÕES DA LICITANTE
 

14.6.1- Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo 03 deste Edital
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer
na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

 

14.6.2- Relativa a Elaboração Independente de Proposta, 
04 deste Edital; 

 
14.6.3- Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
participar nos itens exclusivos e usufr
seus artigos. 42 a 49, 
de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 
Porte/EPP; 

 

14.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro;
 

14.8- As certidões valerão nos prazos que lhe são pr
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

14.9- Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 
Anexos; 
 

14.10- A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item, será desclassificada e sujeitar
pertinente. 
 

 
15.1- A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar

COMPRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.5.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 
atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O 
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 
de contato e o nome do responsável pelo mesmo. 

14.5.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do 

Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 
Decreto Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010. 

DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo 03 deste Edital,de que nãopossuem em seus 
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, 
na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 
 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
participar nos itens exclusivos e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos. 42 a 49, conforme modelo do Anexo 05 deste Edital
de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro;

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 

  
15- DOS RECURSOS: 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar
COMPRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
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14.5.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) 
atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 

al, quando for o caso. O 
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 

14.5.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do 

Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
,de que nãopossuem em seus 

quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
trabalho por menor de dezesseis anos, 

conforme modelo do Anexo 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 

uir do tratamento favorecido estabelecido em 
conforme modelo do Anexo 05 deste Edital, no caso 

de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 

apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro; 

óprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
á às sanções previstas neste Edital e na legislação 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do 
COMPRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
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Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo
imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro;
 

15.2- A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;
 

15.3- As razões e contrarrazões do recurso p
mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 
observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
dadeclaração de vencedor do certame par
 

15.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;
 

15.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 
aproveitamento; 
 

15.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente 

 
16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

 
16.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos interpostos;

 

16.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.
 

17- DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 

 
17.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão 

ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com 
02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo
prazo por mais uma (1) vez por igual período
 

 

17.2- É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 
cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93

 

17.3- A empresa adjudicatária da li
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, 
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho
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Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
ês) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro;

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e
mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 
observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
dadeclaração de vencedor do certame para o recebimento do original;

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

s recursos interpostos; 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 
02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste 
prazo por mais uma (1) vez por igual período; 

É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 
cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, 
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 

a relacionada com a segurança do trabalho; 
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Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
ês) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
lhes assegurada vista 

cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro; 

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

oderão, facultativamente, ser enviadas para o e-
mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 
observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 

a o recebimento do original; 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 

cópia da cédula de identidade, no prazo de 
se a prorrogação deste 

É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 

citação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, 
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 
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17.4- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditiv
justificado. 

17.5- No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando
variação do ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí

 
18.1. A Contratada  

correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 
acompanhamento e gestão do contrato  para atesto. 

18.2. O pagamento será realizado, de acordo com o consumo da Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda, 
Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 
débitos, devidamente atestada. 

18.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 
da sua reapresentação.  

18.4. Para fins de controle e compr
apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda acompanhado da fatura 
emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto 
contratado, informando o nome
em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos 
anexos:  

a) Número da requisição do bilhete; 

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);

c) Nome completo do passageiro; 

d) Custo do bilhete; 

e) Valor bruto da fatura; 

f) Valor da taxa de embarque; 

g) Valor líquido da fatura; 
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O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente 

No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando
variação do ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

18- DO PAGAMENTO: 

 deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 
acompanhamento e gestão do contrato  para atesto.  

O pagamento será realizado, de acordo com o consumo da Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda, sendo efetuado em 10 dias, após protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 

  

8.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 

8.4. Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a 
apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda acompanhado da fatura 
emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto 
contratado, informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta
em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos 

a) Número da requisição do bilhete;  

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);

c) Nome completo do passageiro;  

d) Custo do bilhete;  

e) Valor bruto da fatura;  

f) Valor da taxa de embarque;  

g) Valor líquido da fatura;  
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O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 

o por acordo entre as partes, devidamente 

No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos 

data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo 

deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 

O pagamento será realizado, de acordo com o consumo da Secretária de Saúde do 
após protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 

8.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 

ovação de valores faturados, deverá a  contratada 
apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda acompanhado da fatura 
emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto 

e número do banco, a agência e o número da conta-corrente 
em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos 

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);  
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h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 

Saúde do Município de Volta Redonda

i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos 
bilhetes eletrônicos;  

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 
endereço, CNPJ, valor da diária, nº da fatura, carimbo e assinatura do 
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços; 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
que se refere o faturamento

18.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 
realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado.

18.6. O Município de Volta Redonda
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 
respectivos valores poderão sofrer alterações.

18.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para ca
 
18.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço.
 
18.9 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA até a 
assinatura do contrato. 

18.10 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

18.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação.

18.12 O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
pelos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die. 

 
 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 

 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
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h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 
Saúde do Município de Volta Redonda;  

i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos 

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 

, CNPJ, valor da diária, nº da fatura, carimbo e assinatura do 
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços; 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 

8.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 
realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado. 

8.6. O Município de Volta Redonda não se vincula a executar o valor estimado, uma vez 
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 
respectivos valores poderão sofrer alterações. 

18.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para ca

18.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço.

18.9 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA até a 

 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

18.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
razo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

18.12 O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 
pelos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
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h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 

i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos 

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 

, CNPJ, valor da diária, nº da fatura, carimbo e assinatura do 
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços;  

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.  

8.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 

não se vincula a executar o valor estimado, uma vez 
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 

18.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para cada serviço; 

18.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço. 

18.9 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA até a 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

18.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
razo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

18.12 O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de 
atualização financeira 

pelos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
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a) Cometer fraude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa; 
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o termo de contrato ou 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
f) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) Não mantiver a proposta;
i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

 

19.2 Para os fins da subcondição(d), reputar
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;

 

19.3 A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e 
será definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá 
ser garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção 
máxima, esta será de competência do Chefe do executivo;

 

19.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
sem prejuízo da responsabilidade civil o
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas a
prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) multa administrativa de

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2,abaixo;

d. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes 
fatura ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

e. Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para 
devida pela Contratada
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Cometer fraude fiscal; 
Apresentar documento falso; 
Fizer declaração falsa;  

se de modo inidôneo; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
Não mantiver a proposta; 

nto da execução de seu objeto. 

.2 Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e 
será definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá 
ser garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção 

esta será de competência do Chefe do executivo; 

.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

multa administrativa de 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

ncia a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2,abaixo; 
As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes 
fatura ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para 

ontratada. 
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aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
 

ão inidôneos atos como os descritos 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e 
será definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá 
ser garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção 

.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

u criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
quelas que não acarretam 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

ncia a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da 
fatura ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 
Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para pagamento da multa 
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c) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 

superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta 
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção;

  

19.5 As sanções previstas nos subitens A e B poderão ser aplicadas à juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

19.6 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, n

19.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2 

GRAU 

01 0,2% ao dia sobre o valor do 

02 0,4% ao dia sobre o valor do 

03 0,8% ao dia sobre o valor do 

04 1,6% ao dia sobre o valor do 

05 3,2% ao dia sobre o valor do 

 

 

ITEM 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;
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Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
(dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta 

cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção; 

previstas nos subitens A e B poderão ser aplicadas à juntamente com as de 
a dos pagamentos a serem efetuados 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

TABELA 01 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
consequências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 
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Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
(dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 

previstas nos subitens A e B poderão ser aplicadas à juntamente com as de 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
a impossibilidade, judicialmente; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência;

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

 

19.8 Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 
(dez) dias úteis, na hipótes
 

19.9 Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 
penalidades, no que couber,

 

19.10 As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF;
 

19.11 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortui
de impedimento ocasionado pela Administração;

 

19.12 As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

19.13 Os valores das multas aplicadas serão reco
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR; 

19.14 Nenhuma sanção será aplicada sem o devi
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo
ao processo. 
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se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
ocorrência; 

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 
penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortui
de impedimento ocasionado pela Administração; 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública 
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-
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se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
02 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
02 

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 03 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 

referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 

lhidos aos cofres da Fazenda Pública 
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 

do Processo Administrativo, que prevê defesa 
-lhe franqueada vista 
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20- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:

 
20.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de

Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 
da inexecução total ou parcial;

 

20.2- Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação;

 

20.3- A licitante vencedora, ao participar da licitação, an
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados 

 

20.4- A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

 
 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

 
21

 
21.1- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 
do ato de revogação ou anulação;
 

21.2- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou o seu termo substitu

21.3- É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de docume
originariamente da proposta;
 

21.4- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação;

 
21.5- As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
 

21.6- Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, preva
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DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 
da inexecução total ou parcial; 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação; 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal 

93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 
do ato de revogação ou anulação; 

A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta; 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

e a segurança da contratação; 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 
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acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 

ui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a 
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

necessários ao desempenho de suas atividades; 

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal 

93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 

A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 

to, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

nto ou informação que deveria constar 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
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21.7- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 

apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos; 

 
21.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de D

da Equipe de Apoio; 
 

21.9- O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes; 

 
21.10- Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 

prazo de vigência contratual.
 

 

22.1- Compõem este edital os seguintes anexos:
 

 

22.1  ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA
22.2  ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA
22.3  ANEXO 03 MODELO DE 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
22.4  ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA
22.5  ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU 
PORTE

22.6  ANEXO 06 MINUTA DO FUTURO CONTRATO
 
 

Volta Redonda 

________________________________
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Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

ade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual. 

22- DOS ANEXOS: 

Compõem este edital os seguintes anexos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

Volta Redonda - RJ, 12 de Janeiro de 2022       
 

________________________________ 
 

Fundo Municipal de Saúde 
SMS/PMVR 
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Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

espesas, com auxílio do Pregoeiro e 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

ade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

1 - OBJETO - Contratação de empresa especializada em serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e cancelamento de 
passagem aéreas e terrestres, nacionais, traslados, reservas, hospedagens e alimentação 
em hotéis,  sob demanda, para atender todas as necessidades de deslocamentos dos 
Servidores da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda.
 

1.1 – DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1.1. Emissão de bilhetes de passagens aéreas e terrestres em âmbito nacional e 

internacional, compreendendo os trechos de ida, volta e trechos intermediários, com 
origem e destino em território nacional e, eventualmente, internacional, bem como 
aquele de origem no Brasil e destino em qualquer ponto no exterior, em conformidade 
com as Normas Contidas no Edital e a legislação que regulamenta a matéria. 

1.1.2. Quando necessário, a 
do trecho solicitado, mediant
Redonda, através de transporte terrestre, fluvial ou aéreo, incluindo o traslado do 
servidor até o hotel onde ficará hospedado, do hotel até o local do evento e consecutivos 
retornos.  

1.1.3. Compõem ainda o objeto, eventuais serviços de hospedagem e 
alimentação (café da manha, almoço e jantar), em hotel de categoria mínima três 
estrelas, conforme normas da ABIH 
do SBClass – Sistema Brasileiro de
apartamentos/suite equipados com TV por assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado 
com controle da temperatura de climatização pelo hóspede, Frigobar, Telefone com 
discagem direta e Internet Wireless, para atender
território Nacional.  

1.1.4. A prestação do objeto envolve, ainda, informações sobre opções de vôo, 
reservas, marcação e/ou remarcação, cancelamento, emissão e entrega dos respectivos 
e-tickets, com código localizador, be
e quatro) horas por dia para solução de ocorrências, com base nas tabelas de preços das 
companhias aéreas, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação Civil 

 

2 - JUSTIFICATIVA Viabilizar 
Município de Volta Redonda para participarem em eventos dos diversos interesses 
municipais, tais como: treinamentos, cursos, congressos, seminários, auditorias, 
inspeções, capacitações técnicas, dentre outra
licitatório para contratação de empresa objetivando o agenciamento de viagens 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de Agenciamento de 

Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e cancelamento de 
passagem aéreas e terrestres, nacionais, traslados, reservas, hospedagens e alimentação 

anda, para atender todas as necessidades de deslocamentos dos 
Servidores da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda. 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1.1. Emissão de bilhetes de passagens aéreas e terrestres em âmbito nacional e 

internacional, compreendendo os trechos de ida, volta e trechos intermediários, com 
origem e destino em território nacional e, eventualmente, internacional, bem como 

origem no Brasil e destino em qualquer ponto no exterior, em conformidade 
com as Normas Contidas no Edital e a legislação que regulamenta a matéria. 

1.1.2. Quando necessário, a contratada deverá providenciar a complementação 
do trecho solicitado, mediante autorização da Secretária de Saúde do Município de Volta 
Redonda, através de transporte terrestre, fluvial ou aéreo, incluindo o traslado do 
servidor até o hotel onde ficará hospedado, do hotel até o local do evento e consecutivos 

em ainda o objeto, eventuais serviços de hospedagem e 
alimentação (café da manha, almoço e jantar), em hotel de categoria mínima três 
estrelas, conforme normas da ABIH – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem, em 
apartamentos/suite equipados com TV por assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado 
com controle da temperatura de climatização pelo hóspede, Frigobar, Telefone com 
discagem direta e Internet Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo 

1.1.4. A prestação do objeto envolve, ainda, informações sobre opções de vôo, 
reservas, marcação e/ou remarcação, cancelamento, emissão e entrega dos respectivos 

tickets, com código localizador, bem como disponibilização de acesso gratuito 24 (vinte 
e quatro) horas por dia para solução de ocorrências, com base nas tabelas de preços das 
companhias aéreas, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação Civil 

Viabilizar viagens dos Servidores da Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda para participarem em eventos dos diversos interesses 
municipais, tais como: treinamentos, cursos, congressos, seminários, auditorias, 
inspeções, capacitações técnicas, dentre outras, faz necessário à realização de processo 
licitatório para contratação de empresa objetivando o agenciamento de viagens 
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Contratação de empresa especializada em serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e cancelamento de 
passagem aéreas e terrestres, nacionais, traslados, reservas, hospedagens e alimentação 

anda, para atender todas as necessidades de deslocamentos dos 

1.1.1. Emissão de bilhetes de passagens aéreas e terrestres em âmbito nacional e 
internacional, compreendendo os trechos de ida, volta e trechos intermediários, com 
origem e destino em território nacional e, eventualmente, internacional, bem como 

origem no Brasil e destino em qualquer ponto no exterior, em conformidade 
com as Normas Contidas no Edital e a legislação que regulamenta a matéria.  

deverá providenciar a complementação 
e autorização da Secretária de Saúde do Município de Volta 

Redonda, através de transporte terrestre, fluvial ou aéreo, incluindo o traslado do 
servidor até o hotel onde ficará hospedado, do hotel até o local do evento e consecutivos 

em ainda o objeto, eventuais serviços de hospedagem e 
alimentação (café da manha, almoço e jantar), em hotel de categoria mínima três 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – e/ou 
Classificação de Meios de Hospedagem, em 

apartamentos/suite equipados com TV por assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado 
com controle da temperatura de climatização pelo hóspede, Frigobar, Telefone com 

as demandas de hospedagem em todo 

1.1.4. A prestação do objeto envolve, ainda, informações sobre opções de vôo, 
reservas, marcação e/ou remarcação, cancelamento, emissão e entrega dos respectivos 

m como disponibilização de acesso gratuito 24 (vinte 
e quatro) horas por dia para solução de ocorrências, com base nas tabelas de preços das 
companhias aéreas, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.  

viagens dos Servidores da Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda para participarem em eventos dos diversos interesses 
municipais, tais como: treinamentos, cursos, congressos, seminários, auditorias, 

s, faz necessário à realização de processo 
licitatório para contratação de empresa objetivando o agenciamento de viagens 
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(compra, alteração, cancelamento, entre outros, de passagens), reservas em hotéis e 
traslados, quando esses se fizerem necessários.
 
 
 
3 - DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALOR TOTAL ESTIMADO 

3.1. O valor estimado para o contrato será de R$ 
quatro mil oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), distribuídos da 
seguinte forma: 

 

 Quadro 1 - Valores das taxas administrativas 
A  SER LICITADO 

Item Serviço 

1 

 Passagens aéreas  nacionais e 
internacionais, passagens 
rodoviárias, sendo ida e volta e 
hospedagem.  

 Total da taxa administrativa  
 
Quadro 2 - Estimativa de repasses
VALORES NÃO LICITADOS 

Item Serviço 

2 

 Passagens aéreas – nacionais  
e Volta  
 Passagens aéreas - internacionais 
Ida e volta  
 Passagens terrestres - rodoviárias  
Ida e Volta  

 Hospedagem com café da manha  
Entrada e saída - diárias 

 Total da estimativa de repasse 

  
 Total do contrato 

 
 
 

3.2. O valor da taxa de administração será fixo para os serviços.
3.3. O serviço será por demanda
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(compra, alteração, cancelamento, entre outros, de passagens), reservas em hotéis e 
traslados, quando esses se fizerem necessários. 

DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALOR TOTAL ESTIMADO 
3.1. O valor estimado para o contrato será de R$ 124.859,32 

quatro mil oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), distribuídos da 

 Valores das taxas administrativas  

 Valor Unitário 
médio - Taxa 
Administrativa 

Quantidade  
estimada 

Passagens aéreas  nacionais e 
internacionais, passagens 
rodoviárias, sendo ida e volta e           98,33       204,00 

       204,00  

Estimativa de repasses 
 

 
 Valor Unitário 

médio (estimado)  
 Quantidade  

estimada 

nacionais  - Ida          600,00          80,00 

internacionais -        5.000,00            4,00 

rodoviárias  -          120,00          40,00 

Hospedagem com café da manha  - 
diárias  

         400,00          80,00 

Total da estimativa de repasse  

  
Total do contrato - Taxa administrativa + Repasses   

O valor da taxa de administração será fixo para os serviços. 
O serviço será por demanda 
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(compra, alteração, cancelamento, entre outros, de passagens), reservas em hotéis e 

DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALOR TOTAL ESTIMADO  
124.859,32 (cento e vinte 

quatro mil oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), distribuídos da 

 
Quantidade  Valor das 

taxas 

204,00   20.059,32  

  20.059,32  

 
Quantidade  
estimada  

 Valor do 
repasse 

(estimado)  

80,00     48.000,00  

4,00     20.000,00  

40,00      4.800,00  

80,00     32.000,00  

 104.800,00  

 
 124.859,32  
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 
4.1. Caberá ao CONTRATANTE:

4.1.1 Encaminhar a Nota de Empenho
Financeira da FMS/SMS, com todas as informações necessárias, em favor da 
CONTRATADA. 

4.1.2 Responsabilizar
nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda,
consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes 
alterações, Lei Federal nº 10.520/2002.

4.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação do serviço de agenciamento de viagens.

4.1.4 Prestar à C
eventualmente necessárias à execução do serviço.

4.1.5 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por 
intermédio do gestor do contrato de agenciamento.

4.1.6 Verificar se o serviço prestado, pela CONTR
especificações contidas neste Termo de Referência.

4.1.7 Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço 
esteja em desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência para 
a sua imediata correção.

4.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no 
presente Termo de Referência.

4.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de 
Referência em desacordo co

4.1.10 Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e 
vouchers, alterações e cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de 
expiração da reserva realizada junto a companhia aérea ou hotel.

4.1.11 Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do 
hotel os valores relativos aos vôos e às diárias, confrontando
encaminhadas pela CONTRATADA.

4.1.12 Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura 
em virtude de eventuais cancelamentos, em consonância com o estabelecido 
neste Termo de Referência. 

4.1.13 Solicitar à CONTRATADA o encaminhamento de documento, 
subscrito pelo responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do 
emitente do bilhete ou do voucher referente a imposição de tarifas e/ou multas 
em virtude de eventuais alterações e cancelamentos.

4.1.14 Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do 
serviço, por intermédio do gestor do contrato.

4.1.15 Efetuar o pagamento d
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

 
4.2 Caberá à CONTRATADA:

4.2.1  Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa 
denominado “CADASTUR 
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
4.1.1 Encaminhar a Nota de Empenho emitida pela Gerência de Gestão 

Financeira da FMS/SMS, com todas as informações necessárias, em favor da 

4.1.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base 
nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda,
consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes 
alterações, Lei Federal nº 10.520/2002. 

4.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação do serviço de agenciamento de viagens. 

Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
eventualmente necessárias à execução do serviço. 

Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por 
intermédio do gestor do contrato de agenciamento. 

Verificar se o serviço prestado, pela CONTRATADA, atende todas as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço 
esteja em desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência para 
a sua imediata correção. 

orcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no 
presente Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de 
Referência em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e 
vouchers, alterações e cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de 
expiração da reserva realizada junto a companhia aérea ou hotel.

Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do 
hotel os valores relativos aos vôos e às diárias, confrontando-os com as cotações 
encaminhadas pela CONTRATADA. 

Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura 
virtude de eventuais cancelamentos, em consonância com o estabelecido 

neste Termo de Referência.  
Solicitar à CONTRATADA o encaminhamento de documento, 

subscrito pelo responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do 
u do voucher referente a imposição de tarifas e/ou multas 

em virtude de eventuais alterações e cancelamentos. 
Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do 

serviço, por intermédio do gestor do contrato. 
Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo 

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

4.2 Caberá à CONTRATADA: 
4.2.1  Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa 

denominado “CADASTUR – Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços 
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emitida pela Gerência de Gestão 
Financeira da FMS/SMS, com todas as informações necessárias, em favor da 

se pela lavratura do respectivo contrato, com base 
nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes 

4.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

ONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por 

ATADA, atende todas as 

Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço 
esteja em desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência para 

orcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de 
m as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e 
vouchers, alterações e cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de 
expiração da reserva realizada junto a companhia aérea ou hotel. 

Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do 
os com as cotações 

Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura 
virtude de eventuais cancelamentos, em consonância com o estabelecido 

Solicitar à CONTRATADA o encaminhamento de documento, 
subscrito pelo responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do 

u do voucher referente a imposição de tarifas e/ou multas 

Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do 

evido pela execução do serviço, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

4.2.1  Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa 
stro dos Prestadores de Serviços 
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Turísticos e Profissionais do Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 
11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto Federal nº 7.381, de 2 de 
dezembro de 2010. 

4.2.2  Responder, em relação aos seus funcionários, po
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários,seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo. 

4.2.3 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das 
condições de habilitação exigidas na licitação.

4.2.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 
por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado.

4.2.5 Encaminhar os bilhetes de passagens ou vouchers, por e
acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 

4.2.6 Efetuar a entrega, excepcionalmente, dos bilhetes de
vouchers em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, quando fora do expediente 
ou, se fizer necessário, colocá
companhias aéreas ou agências de viagens mais próximas do usuário.

4.2.7 Prestar o devido auxílio em relação à análise e a definição de 
melhores opções de voos, especificamente quanto aos horários, roteiros, duração 
de vôos, trechos e preços promocionais, bem assim no que se refere a efetivação 
de reservas de hotéis quant

4.2.8 Repassar ao CONTRATANTE as tarifas/diárias promocionais sempre 
que oferecidas pelas companhias aéreas ou pelo hotel, observados os 
regulamentos vigentes à época.

4.2.9 Prestar todos os esclareciment
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamações.

4.2.10 Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando 
todas as condições e especificações previamente aprovadas.

4.2.11 Promover a execução do se
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica.

4.2.12 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pe
e verificando erros na emissão do bilhete, procedendo a sua substituição.

4.2.13 Responder e responsabilizar
direta ou indiretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE ou de 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da prestação dos 
serviços contratados. 

4.2.14 Disponibilizar, periodicamente, ou quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, a relação
melhores escolhas, com o objetivo de maiores descontos;

4.2.15 Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de 
acordo com a necessidade do CONTRATANTE, destacando a opção mais barata 
dentre as empresas aéreas que atua regularmente no trechos nacional.
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Turísticos e Profissionais do Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 
11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto Federal nº 7.381, de 2 de 

4.2.2  Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários,seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

nter, durante o período de contratação, o atendimento das 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

4.2.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 
por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado.

inhar os bilhetes de passagens ou vouchers, por e
acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação

4.2.6 Efetuar a entrega, excepcionalmente, dos bilhetes de
vouchers em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, quando fora do expediente 
ou, se fizer necessário, colocá-los a disposição dos passageiros nas lojas das 
companhias aéreas ou agências de viagens mais próximas do usuário.

4.2.7 Prestar o devido auxílio em relação à análise e a definição de 
melhores opções de voos, especificamente quanto aos horários, roteiros, duração 
de vôos, trechos e preços promocionais, bem assim no que se refere a efetivação 
de reservas de hotéis quanto à localização, acomodações e preços promocionais.

4.2.8 Repassar ao CONTRATANTE as tarifas/diárias promocionais sempre 
que oferecidas pelas companhias aéreas ou pelo hotel, observados os 
regulamentos vigentes à época. 

4.2.9 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamações.

4.2.10 Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando 
todas as condições e especificações previamente aprovadas. 

4.2.11 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

4.2.12 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE referente a prestação do serviço 
e verificando erros na emissão do bilhete, procedendo a sua substituição.

4.2.13 Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados 
direta ou indiretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE ou de 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da prestação dos 

 
4.2.14 Disponibilizar, periodicamente, ou quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, a relação de hotéis os quais tenham parceria para possibilitar as 
melhores escolhas, com o objetivo de maiores descontos; 

4.2.15 Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de 
acordo com a necessidade do CONTRATANTE, destacando a opção mais barata 
dentre as empresas aéreas que atua regularmente no trechos nacional.
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Turísticos e Profissionais do Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 
11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto Federal nº 7.381, de 2 de 

r todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários,seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

nter, durante o período de contratação, o atendimento das 

4.2.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 
por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado. 

inhar os bilhetes de passagens ou vouchers, por e-mail, de 
acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de até 48 

da solicitação. 
4.2.6 Efetuar a entrega, excepcionalmente, dos bilhetes de passagens ou 

vouchers em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, quando fora do expediente 
los a disposição dos passageiros nas lojas das 

companhias aéreas ou agências de viagens mais próximas do usuário. 
4.2.7 Prestar o devido auxílio em relação à análise e a definição de 

melhores opções de voos, especificamente quanto aos horários, roteiros, duração 
de vôos, trechos e preços promocionais, bem assim no que se refere a efetivação 

o à localização, acomodações e preços promocionais. 
4.2.8 Repassar ao CONTRATANTE as tarifas/diárias promocionais sempre 

que oferecidas pelas companhias aéreas ou pelo hotel, observados os 

os que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamações. 

4.2.10 Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando 

rviço dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

4.2.12 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
lo CONTRATANTE referente a prestação do serviço 

e verificando erros na emissão do bilhete, procedendo a sua substituição. 
se por quaisquer danos causados 

direta ou indiretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE ou de 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da prestação dos 

4.2.14 Disponibilizar, periodicamente, ou quando solicitado pelo 
de hotéis os quais tenham parceria para possibilitar as 

4.2.15 Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de 
acordo com a necessidade do CONTRATANTE, destacando a opção mais barata 
dentre as empresas aéreas que atua regularmente no trechos nacional. 
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4.2.16 Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo 
responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou 
do voucher referente a imposição de tari
serviços de alterações e cancelamentos.

4.2.17 Solicitar, imediatamente após a notificação remetida pelo 
CONTRATANTE, nos casos de eventuais cancelamentos, o devido reembolso do 
valor do bilhete ou voucher junto à co

4.2.18 Comunicar o gestor do contrato, antecipadamente, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, os quais possam prejudicar o empreendimento da viagem.

4.2.19 Arcar às suas
passagem ou voucher, quando da inobservância do estabelecido no subitem 
4.2.16 do presente Termo de Referência.

4.2.20 Encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias útei
passagem e, no caso do serviço de hospedagem, após o término da diária no 
hotel. 

4.2.21 Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a 
solicitação; 

4.2.22 Prestar assessória para definição de me
frequências de vôos (partidas e chegadas), tarifas promocionais à época de 
retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagem, oferecer reservas e / ou 
pacotes de viagens para eventos, como congressos, seminários, workshop, entre 
outros, onde estejam incluídos para sua hospedagem e traslado, sem outros 
adicionais para a contratante.

 
5 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

 
5.1. A Solicitação de passagens será efetuada, sempre que necessário, pela Secretária 

de Saúde do Município de Volta Redonda e par

5.1.1. Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, à sua conta e responsabilidade, 
a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo: 

a) Execução de reserva automatizada, “on

b) Emissão de bilhetes automatizados, “on

c) Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on

d) Consulta e freqüência de vôos e equipamentos, “on

e) Consulta à menor tarifa disponível, “on

f) Impressão de consultas formuladas; 

g) Alteração/remarcação de bilhetes; e 
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4.2.16 Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo 
responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou 
do voucher referente a imposição de tarifas e/ou multas em virtude de eventuais 
serviços de alterações e cancelamentos. 

4.2.17 Solicitar, imediatamente após a notificação remetida pelo 
CONTRATANTE, nos casos de eventuais cancelamentos, o devido reembolso do 
valor do bilhete ou voucher junto à companhia aérea ou o hotel.

4.2.18 Comunicar o gestor do contrato, antecipadamente, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, os quais possam prejudicar o empreendimento da viagem.

4.2.19 Arcar às suas expensas com a emissão de um novo bilhete de 
passagem ou voucher, quando da inobservância do estabelecido no subitem 
4.2.16 do presente Termo de Referência. 

4.2.20 Encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva emissão do bilhete de 
passagem e, no caso do serviço de hospedagem, após o término da diária no 

4.2.21 Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a 

4.2.22 Prestar assessória para definição de melhor roteiro, horários e 
frequências de vôos (partidas e chegadas), tarifas promocionais à época de 
retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagem, oferecer reservas e / ou 
pacotes de viagens para eventos, como congressos, seminários, workshop, entre 

s, onde estejam incluídos para sua hospedagem e traslado, sem outros 
adicionais para a contratante. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A Solicitação de passagens será efetuada, sempre que necessário, pela Secretária 
de Saúde do Município de Volta Redonda e para a execução dos serviços, a 

5.1.1. Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, à sua conta e responsabilidade, os meios necessários e suficientes para 
a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo: 

a) Execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante; 

b) Emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;  

c) Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”; 

d) Consulta e freqüência de vôos e equipamentos, “on-line”;  

e) Consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;  

f) Impressão de consultas formuladas;  

g) Alteração/remarcação de bilhetes; e  
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4.2.16 Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo 
responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou 

fas e/ou multas em virtude de eventuais 

4.2.17 Solicitar, imediatamente após a notificação remetida pelo 
CONTRATANTE, nos casos de eventuais cancelamentos, o devido reembolso do 

mpanhia aérea ou o hotel. 
4.2.18 Comunicar o gestor do contrato, antecipadamente, qualquer 

anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, os quais possam prejudicar o empreendimento da viagem. 

expensas com a emissão de um novo bilhete de 
passagem ou voucher, quando da inobservância do estabelecido no subitem 

4.2.20 Encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, no prazo 
s, contados da efetiva emissão do bilhete de 

passagem e, no caso do serviço de hospedagem, após o término da diária no 

4.2.21 Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a 

lhor roteiro, horários e 
frequências de vôos (partidas e chegadas), tarifas promocionais à época de 
retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagem, oferecer reservas e / ou 
pacotes de viagens para eventos, como congressos, seminários, workshop, entre 

s, onde estejam incluídos para sua hospedagem e traslado, sem outros 

5.1. A Solicitação de passagens será efetuada, sempre que necessário, pela Secretária 
a a execução dos serviços, a contratada deverá:  

5.1.1. Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
necessários e suficientes para 

a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo:  

line” e emissão de seu comprovante;  

line”;  
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h) Combinação de tarifa. 

5.1.2. Nos fins de semana e feriados, a detentora dos preços registrados deverá, para 
atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizar para a Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda plantão de telefones fixos e c
necessários para emissões de passagens.

5.1.3. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de 
vôos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes. 

5.1.4. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no 
exterior, à disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, 
informando o código e a empresa.

 5.1.5. Repassar integralmente todos os descontos pro
concedidos pelas companhias aéreas; e 

5.1.6. Fornecer, sempre que solicitado pela Secretária de Saúde do Município de Volta 
Redonda, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por 
companhia aérea.  

5.2. A Localização do hotel para hospedagem do servidor deverá ser numa distância 
máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento. 

5.3. O Serviço de traslado compreende o transporte do servidor, através do serviço
táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento (ida e volta).

5.4. Os serviços de hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço e jantar, caso 
necessário), deve ser ofertado em hotel de categoria mínima três estrelas, con
ABIH – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados com TV por 
assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado, Frigobar, Telefone c
Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 
eventualmente, em território internacional.

 
6 - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES

6.1. O prazo para a entrega dos e’ticket
emissão do empenho, através de correspondência eletrônica ou outra forma acordada entre as 
partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de 
Volta Redonda. 

6.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não
ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no 
prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas 
ser devidamente comprovados pela detentora dos preços registrados 
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 
e não serão incluídas no faturamento. 

6.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pel
de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em favor da Secretária 
de Saúde do Município de Volta Redo
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h) Combinação de tarifa.  

. Nos fins de semana e feriados, a detentora dos preços registrados deverá, para 
atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizar para a Secretária de Saúde do 
Município de Volta Redonda plantão de telefones fixos e celulares e demais equipamentos 
necessários para emissões de passagens. 

. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de 
vôos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes. 

. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no 
exterior, à disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, 
informando o código e a empresa. 

. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, 
concedidos pelas companhias aéreas; e  

. Fornecer, sempre que solicitado pela Secretária de Saúde do Município de Volta 
Redonda, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por 

5.2. A Localização do hotel para hospedagem do servidor deverá ser numa distância 
máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento. 

5.3. O Serviço de traslado compreende o transporte do servidor, através do serviço
táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento (ida e volta).

. Os serviços de hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço e jantar, caso 
necessário), deve ser ofertado em hotel de categoria mínima três estrelas, con

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – e/ou do SBClass – Sistema Brasileiro de 
Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados com TV por 
assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado, Frigobar, Telefone com discagem direta e Internet 
Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 
eventualmente, em território internacional. 

DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES
O prazo para a entrega dos e’tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata após a 

emissão do empenho, através de correspondência eletrônica ou outra forma acordada entre as 
partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de 

de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, 
ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no 
prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas 

mente comprovados pela detentora dos preços registrados 
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 
e não serão incluídas no faturamento.  

6.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Secretária de Saúde do Município 
de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em favor da Secretária 
de Saúde do Município de Volta Redonda. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo 
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. Nos fins de semana e feriados, a detentora dos preços registrados deverá, para 
atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizar para a Secretária de Saúde do 

elulares e demais equipamentos 

. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de 
vôos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes.  

. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no 
exterior, à disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, 

mocionais de tarifas reduzidas, 

. Fornecer, sempre que solicitado pela Secretária de Saúde do Município de Volta 
Redonda, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por 

5.2. A Localização do hotel para hospedagem do servidor deverá ser numa distância 
máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento.  

5.3. O Serviço de traslado compreende o transporte do servidor, através do serviço de 
táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento (ida e volta). 

. Os serviços de hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço e jantar, caso 
necessário), deve ser ofertado em hotel de categoria mínima três estrelas, conforme normas da 

Sistema Brasileiro de 
Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados com TV por 

om discagem direta e Internet 
Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 

DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES 
s e/ou bilhetes aéreos, será imediata após a 

emissão do empenho, através de correspondência eletrônica ou outra forma acordada entre as 
partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de 

utilizados, total ou parcialmente, 
ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no 
prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas – os quais deverão 

mente comprovados pela detentora dos preços registrados – implicarão o 
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 

a Secretária de Saúde do Município 
de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em favor da Secretária 

nda. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo 
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estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser 
liquidada. 

 
7 - DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E DA 
GESTÃO 

7.1. Durante a validade do contrato a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada pela Administração da SMS, através de servidor/gestor designado para esse fim, pela 
Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, nos termos do artigo 67 da Lei Fe
8.666/93.  

7.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

7.3. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência po
detentora dos preços registrados, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar 
por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, 
que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 
omissão. 

 
8 - DO PAGAMENTO  

8.1. A Contratada  
correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 
acompanhamento e gestão do contrato  para atesto. 

8.2. O pagamento será realizado, de acordo com o consumo  da Secretári
Município de Volta Redonda, 
Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 
débitos, devidamente atestada. 

8.3. Na ocorrência de rejeição da(s) N
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação.  

8.4. Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a detentora dos 
preços registrados apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 
acompanhado da fatura emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva 
realização do objeto contratado, informando o nome e número do banco, a agência e o número 
da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e 
documentos anexos:  

a) Número da requisição do bilhete; 

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 

c) Nome completo do passageiro; 

d) Custo do bilhete; 

e) Valor bruto da fatura; 
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estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser 

DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E DA 

. Durante a validade do contrato a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada pela Administração da SMS, através de servidor/gestor designado para esse fim, pela 
Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, nos termos do artigo 67 da Lei Fe

7.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

7.3. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência po
detentora dos preços registrados, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar 
por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, 
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 

 deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 
acompanhamento e gestão do contrato  para atesto.  

8.2. O pagamento será realizado, de acordo com o consumo  da Secretári
Município de Volta Redonda, sendo efetuado em 10 dias, após protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 
débitos, devidamente atestada.  

8.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

8.4. Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a detentora dos 
ados apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 

acompanhado da fatura emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva 
realização do objeto contratado, informando o nome e número do banco, a agência e o número 

corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e 

a) Número da requisição do bilhete;  

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 

c) Nome completo do passageiro;  

o bilhete;  

e) Valor bruto da fatura;  
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estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser 

DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E DA 

. Durante a validade do contrato a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada pela Administração da SMS, através de servidor/gestor designado para esse fim, pela 
Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 

7.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
 

7.3. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
detentora dos preços registrados, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar 
por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, 

previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 

deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo 

8.2. O pagamento será realizado, de acordo com o consumo  da Secretária de Saúde do 
após protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 

ota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 

8.4. Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a detentora dos 
ados apresentar a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 

acompanhado da fatura emitida, em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva 
realização do objeto contratado, informando o nome e número do banco, a agência e o número 

corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e 

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);  
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f) Valor da taxa de embarque; 

g) Valor líquido da fatura; 

h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 
Saúde do Município de Volta Redonda; 

i) Cupons do agente emissor do bilhete de 
bilhetes eletrônicos;  

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 
endereço, CNPJ, valor da diária, nº da fatura, carimb
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços; 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatiment

8.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 
realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado.

Exemplo meramente ilustrativo

Serviço 

Passagens aéreas 
nacionais (Curitiba  - Pr)

Reserva Hotel – 4 diárias

Total do pagamento 

 

8.6. O Município de Volta Redonda
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 
respectivos valores poderão sofrer alterações;

8.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para cad
 
8.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço.
 
8.9 A nota fiscal deverá ser emitida com o valor dos agenciamentos e o 
repasse dos serviços será realizado por meio de fatura.
 
 

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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f) Valor da taxa de embarque;  

g) Valor líquido da fatura;  

h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 
Saúde do Município de Volta Redonda;  

i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos 

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 
endereço, CNPJ, valor da diária, nº da fatura, carimbo e assinatura do 
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços; 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatiment

8.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 
realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado. 

Exemplo meramente ilustrativo 

Valor 
utilizado 

Taxa 
Administrativa 

Valor a ser pago

Passagens aéreas – 
Pr) 

3 000,00 98,33 3 098,33

4 diárias 1 000,00 98,33 1 098,33

  4 196,66

8.6. O Município de Volta Redonda não se vincula a executar o valor estimado, uma vez 
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 

lores poderão sofrer alterações; 

8.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para cad

8.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço.

8.9 A nota fiscal deverá ser emitida com o valor dos agenciamentos e o 
repasse dos serviços será realizado por meio de fatura. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de 

passagens aérea ou cópias dos 

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de 
entrada e saída, devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, 

o e assinatura do 
gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal emitida pela prestação de serviços;  

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a 
que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.  

8.5.  O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, seguros e outros ) 

Valor a ser pago 

3 098,33 

1 098,33 

4 196,66 

não se vincula a executar o valor estimado, uma vez 
que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 

8.7 O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para cada serviço; 

8.8 O valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço. 

8.9 A nota fiscal deverá ser emitida com o valor dos agenciamentos e o 
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9.1 Para efeito de seleção será considerado o tipo de licitação menor preço, critério de 
julgamento pela MENOR TAXA ADMINISTRATIVA.

 
10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) 
atestado/declaração fornecido por 
que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O 
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 
de contato e o nome do responsável pelo mesmo.

10.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 
“CADASTUR – Sistema de Cadastro dos Prestadores de Se
Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 
Decreto Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010.

 
11 - DAS PENALIDADES  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

j) Cometer fraude fiscal; 
k) Apresentar documento falso;
l) Fizer declaração falsa; 
m) Comportar-se de modo inidôneo;
n) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o i

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
o) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
p) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
q) Não mantiver a proposta;
r) Ensejar o retardamento da execução de 

 
11.2 Para os fins da subcondição(d), reputar
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 
11.3 A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máx
de competência do Chefe do executivo;
 
11.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
 

e) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendi
prejuízos significativos para o serviço contratado;
 

f) multa administrativa de
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efeito de seleção será considerado o tipo de licitação menor preço, critério de 
julgamento pela MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) 
atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O 

ração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 
de contato e o nome do responsável pelo mesmo. 

10.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do 

Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 
Decreto Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010. 

infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

 
Apresentar documento falso; 
Fizer declaração falsa;  

se de modo inidôneo; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
Não mantiver a proposta; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

11.2 Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

11.3 A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máx
de competência do Chefe do executivo; 

11.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

vil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

multa administrativa de 
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efeito de seleção será considerado o tipo de licitação menor preço, critério de 

10.1 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem 
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O 

ração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, telefone 

10.2 Comprovante de cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado 
rviços Turísticos e Profissionais do 

Turismo”, conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do 

infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

nstrumento equivalente, quando 

ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

11.3 A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máxima, esta será 

11.4 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

vil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
das aquelas que não acarretam 
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a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unil

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 0,2% a 3,2% por dia
constante das tabelas 1 e 2,abaixo;

d. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da 
fatura ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

e. Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para pagamento da multa 
devida pela contratada
 

g) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
superior a 02 (dois) anos, a 
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;
 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção;

 
 

11.5 As sanções previstas nos subitens A
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
 

11.6 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judi
 
 

11.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2 
 

TABELA 01 
GRAU CORRESPONDÊNCIA
01 0,2% ao dia sobre o valor do empenho
02 0,4% ao dia sobre o valor do empenho
03 0,8% ao dia sobre o 
04 1,6% ao dia sobre o valor do empenho
05 3,2% ao dia sobre o valor do empenho

 
 
TABELA 02 
INFRAÇÃO 
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0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2,abaixo; 
As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da 

outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para pagamento da multa 
devida pela contratada 

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta 
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção; 

As sanções previstas nos subitens A e B poderão ser aplicadas à juntamente com as de 
a dos pagamentos a serem efetuados 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judi

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% ao dia sobre o valor do empenho 
0,4% ao dia sobre o valor do empenho 
0,8% ao dia sobre o valor do empenho 
1,6% ao dia sobre o valor do empenho 
3,2% ao dia sobre o valor do empenho 
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0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da 

outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 
Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para pagamento da multa 

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos 

e B poderão ser aplicadas à juntamente com as de 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
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ITE
M 

DESCRIÇÃO 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 
de atendimento;

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do órgão fiscalizador, por ocorrência;

6 Substituir empregado 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência;

 
11.8 Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 

multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;
 

11.9 Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 
penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

11.10 As penalidades aplicadas
 

11.11 A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou 
de impedimento ocasionado pela Administração;

 
11.12 As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;
 
 

11.13 Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública 
Municipal, dentro de 03 (três) 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR; 
 

11.14 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo
ao processo. 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 
de atendimento; 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

ocorrência; 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 
penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;
As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou 
de impedimento ocasionado pela Administração; 

enalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública 
Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-
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GRA
U 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 
03 

se a executar serviço determinado pela 02 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
02 

alocado que não atenda às 01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 03 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais 
penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou 

enalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
-lhe franqueada vista 
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Volta Redonda - RJ, 12 de Janeiro
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À 
COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR
Rua São João Batista, nº 35, Bairro Niterói
VOLTA REDONDA/RJ 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/202
 
A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ 
___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:
 

ITEM QUANT UNID 

01    
 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__)
 
O prazo de execução dos serviços
de passagens ou vouchers, por e
CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação.

  
Condições de pagamento: no 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão.
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.
 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.
 

______________, ____ de _______de ______
 

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

 

COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 

Batista, nº 35, Bairro Niterói  

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2021 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, tel

___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto descrito no quadro abaixo
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:

DESCRIÇÃO 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 

execução dos serviços: O prazo de execução dos serviços: Encaminhar os bilhetes 
de passagens ou vouchers, por e-mail, de acordo com a necessidade e o interesse do 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação.

no 10° (decimo) dia, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante

60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação.

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.

______________, ____ de _______de ______ 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

descrito no quadro abaixo, obedecendo as 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes: 

PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

  

O prazo de execução dos serviços: Encaminhar os bilhetes 
mail, de acordo com a necessidade e o interesse do 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação. 

, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 

, a contar da data de realização desta licitação. 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 

 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES
 

 

 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.
 
 

 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 

erá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

erá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição. 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independent

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qua
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação;
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no to
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.

 
__________________, em ______ de ________________ de 20____.

 
____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 
 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 

e, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 

do ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
 
 
A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº __________________
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI,
Complementar Federal nº 123,
 
( ) MICROEMPRESA/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n
14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, 
no 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

____________________________________
Nome do representante legal e assinatura. 

 
 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº ___________________________
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

º __________________ e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 

_________________ 
local e data    

 
____________________________________ 
Nome do representante legal e assinatura.  

 

alar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 

 

ANEXO 05 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP

 
 
 

 

Processo Folha 

 
1264/21 

 

 
 

 
 

 

38 

___________________________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE, através do 
Secretária Municipal de Saúde, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº M
CPF/MF sob o nº 946.477.557
conforme Decreto Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, 
de um lado, e, de outro, a empresa ...........
na .............., nº .., ........., ........., .., CEP: .............,doravante denominada 
representada neste ato por ............., ............., .............,  ............, portado
Identidade nº ..........., expedida pela ...., e inscrita no CPF/MF sob o nº ............, residente e 
domiciliada na ............., nº ...., ...., .., CEP: ............, resolvem celebrar o presente 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
nº 1264/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 15.893/2019 com as alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e 
cancelamento de passagem aéreas e terrestres, nacionais,
alimentação em hotéis,  sob demanda, para atender todas as necessidades de deslocamentos 
dos Servidores da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda
da CONTRATADA às fls. ..... e
000/2021/FMS/SMS/PMVR
1264/2021/FMS/SMS/PMVR que fazem  parte integrante e complementar deste instrumento e 
considerando o quadro abaixo:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATO Nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
fazem o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS
.............. 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
casada, portadora da Cédula de Identidade nº M-2.570.679, expedida pel
CPF/MF sob o nº 946.477.557-20, residente na Rua Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí, RJ, 
conforme Decreto Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, 
de um lado, e, de outro, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., com sede 
na .............., nº .., ........., ........., .., CEP: .............,doravante denominada 
representada neste ato por ............., ............., .............,  ............, portado
Identidade nº ..........., expedida pela ...., e inscrita no CPF/MF sob o nº ............, residente e 
domiciliada na ............., nº ...., ...., .., CEP: ............, resolvem celebrar o presente 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de conformidade com o que consta Processo Administrativo 

/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 15.893/2019 com as alterações 

as e condições seguintes: 

 DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a prestação de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e 
cancelamento de passagem aéreas e terrestres, nacionais, traslados, reservas, hospedagens e 

sob demanda, para atender todas as necessidades de deslocamentos 
dos Servidores da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda, de acordo com a proposta 

às fls. ..... e com estrita observância do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
000/2021/FMS/SMS/PMVR e seus ANEXOS integrante do Processo Administrativo nº 

4/2021/FMS/SMS/PMVR que fazem  parte integrante e complementar deste instrumento e 
considerando o quadro abaixo: 

ANEXO 06 

MINUTA DO FUTURO CONTRATO 
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CONTRATO Nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que                                   
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa 

REDONDA, doravante denominado 
, neste ato representado pela 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA, brasileira, 
2.570.679, expedida pela SSP/MG e inscrita no 

20, residente na Rua Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí, RJ, 
conforme Decreto Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, 

......, inscrita no CNPJ sob o nº ............., com sede 
na .............., nº .., ........., ........., .., CEP: .............,doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por ............., ............., .............,  ............, portador da Cédula de 
Identidade nº ..........., expedida pela ...., e inscrita no CPF/MF sob o nº ............, residente e 
domiciliada na ............., nº ...., ...., .., CEP: ............, resolvem celebrar o presente CONTRATO 

formidade com o que consta Processo Administrativo 
/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 

10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 15.893/2019 com as alterações 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de fornecimento, remarcação e 

traslados, reservas, hospedagens e 
sob demanda, para atender todas as necessidades de deslocamentos 

, de acordo com a proposta 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 

integrante do Processo Administrativo nº 
4/2021/FMS/SMS/PMVR que fazem  parte integrante e complementar deste instrumento e 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 
ITEM 

 
QUANT 

01 204 Passagens aéreas nacionais e internacionais, 
passagens rodoviárias, sendo ida e volta e 
hospedagem.

 

VALOR TOTAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 

VALOR 

 
ITEM 

 
QUANT 

02 80 Passagens aéreas 

03 04 Passagens aéreas 

04 40 Passagens terrestres 

05 80 
Hospedagem com café da manha  
diárias  

  

VALOR TOTAL DA ESTIMATIVA DE REPASSE 
  

VALOR TOTAL – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO + REPASSE
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

necessário, pela Secretária de Saúde
deverá: 

1) Disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, à sua conta e responsabilidade, escritório/agência ou representante à disposição da 
Secretária de Saúde/PMVR
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das 
facilidades abaixo:  

a) Execução de reserva automatizada, “on

b) Emissão de bilhetes automatizados, “on

c) Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on
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VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 

UNITÁRIO
(R$)

Passagens aéreas nacionais e internacionais, 
passagens rodoviárias, sendo ida e volta e 
hospedagem. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

VALOR ESTIMAO DOS REPASSES DOS SERVIÇOS

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO 

UNITÁRIO
(R$)

Passagens aéreas – nacionais  - Ida e Volta 600,00

Passagens aéreas - internacionais - Ida e volta 5.000,00

Passagens terrestres - rodoviárias  - Ida e Volta  120,00

Hospedagem com café da manha  - Entrada e saída - 400,00

VALOR TOTAL DA ESTIMATIVA DE REPASSE  

ADMINISTRAÇÃO + REPASSE 

DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I - A Solicitação de passagens será efetuada, sempre que 
necessário, pela Secretária de Saúde/PMVR e para a execução dos serviços, a 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, à sua conta e responsabilidade, escritório/agência ou representante à disposição da 

/PMVR, integrado às companhias aéreas, com equipamentos/mobiliári
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das 

a) Execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante; 

b) Emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;  

nformação de melhor rota ou percurso, “on-line”;  
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PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

 

DOS REPASSES DOS SERVIÇOS 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

600,00 48.000,00 

5.000,00 20.000,00 

120,00 4.800,00 

400,00 32.000,00 

104.800,00 

 

DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A Solicitação de passagens será efetuada, sempre que 
ara a execução dos serviços, a CONTRATADA 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, à sua conta e responsabilidade, escritório/agência ou representante à disposição da 

, integrado às companhias aéreas, com equipamentos/mobiliários 
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, para a obtenção das 

line” e emissão de seu comprovante;  
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d) Consulta e freqüência de vôos e equipamentos, “on

e) Consulta à menor tarifa disponível, “on

f) Impressão de consultas formuladas; 

g) Alteração/remarcação de bilhetes; e 

h) Combinação de tarifa. 

2) Manter para a Secretária de Saúde do Município
momento, em horário comercial, de segunda a sexta
no Município de Volta Redonda/RJ, com funcionários sufici
as solicitações decorrentes dos serviços relacionados n
do edital do Pregão Eletrônico nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR

3) Nos fins de semana e feriados, a 
e urgentes, disponibilizar para a Secretária de Saúde
celulares e demais equipamentos necessários para emissões de passagens.

4) Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de vôos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes. 

5) Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à 
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, i
código e a empresa. 

6) Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos 
pelas companhias aéreas

7) Fornecer, sempre que solicitado pela Secretária de Saúde
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

numa distância máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento.

através do serviço de táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento 
(ida e volta). 

almoço e jantar, caso necessário), deve ser ofertado em h
conforme normas da ABIH 
Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados 
com TV por assinatura e/ou parabó
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d) Consulta e freqüência de vôos e equipamentos, “on-line”;  

e) Consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;  

f) Impressão de consultas formuladas;  

g) Alteração/remarcação de bilhetes; e  

h) Combinação de tarifa.  

Manter para a Secretária de Saúde do Município/PMVR ou à sua disposição, a qualquer 
momento, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, escritório/agência ou preposto, 
no Município de Volta Redonda/RJ, com funcionários suficientes para atender prontamente 
as solicitações decorrentes dos serviços relacionados no Termo de Referência 
do edital do Pregão Eletrônico nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR

Nos fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá, para atender os casos excepci
e urgentes, disponibilizar para a Secretária de Saúde/PMVR plantão de telefones fixos e 
celulares e demais equipamentos necessários para emissões de passagens.

Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de vôos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes. 

Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à 
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, i

Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos 
pelas companhias aéreas. 

Fornecer, sempre que solicitado pela Secretária de Saúde/PMVR, a comprovação dos valores 
data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

II - A Localização do hotel para hospedagem do servidor deverá ser 
numa distância máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento.

III -  O Serviço de traslado compreende o
através do serviço de táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento 

IV - Os serviços de hospedagem e alimentação (café da manhã, 
almoço e jantar, caso necessário), deve ser ofertado em hotel de categoria mínima três estrelas, 
conforme normas da ABIH – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados 
com TV por assinatura e/ou parabólica, Ar Condicionado, Frigobar, Telefone com discagem direta 
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ou à sua disposição, a qualquer 
feira, escritório/agência ou preposto, 

entes para atender prontamente 
Termo de Referência – Anexo I 

do edital do Pregão Eletrônico nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR. 

deverá, para atender os casos excepcionais 
plantão de telefones fixos e 

celulares e demais equipamentos necessários para emissões de passagens. 

Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e freqüência de vôos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes.  

Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à 
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o 

Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos 

, a comprovação dos valores 
data da emissão das passagens, por companhia aérea.  

A Localização do hotel para hospedagem do servidor deverá ser 
numa distância máxima de até 10 (dez) km do local do evento, para facilitar seu deslocamento. 

O Serviço de traslado compreende o transporte do servidor, 
através do serviço de táxi do aeroporto/estação rodoviária ao hotel e do hotel ao local do evento 

Os serviços de hospedagem e alimentação (café da manhã, 
otel de categoria mínima três estrelas, 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – e/ou do SBClass – 
Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem, em apartamentos/suíte equipados 

Condicionado, Frigobar, Telefone com discagem direta 
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e Internet Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 
eventualmente, em território internacional.

imediata após o recebimento de correspondência
partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de Volta 
Redonda. 

parcialmente, ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que 
esteja no prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas 
deverão ser devidamente comprovados pela detentora dos
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 
e não serão incluídas no faturamento.

de Saúde do Município de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em 
favor da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda. Caso não ocorra o referido 
reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão 
glosados em fatura a ser liquidada

000/2021 e seus Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – 

especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor comp
somente após atestado o recebimento definitivo.

da data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura 
será devolvida à CONTRATADA

constantes do Edital ou esteja fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o devol
para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do 
serviço acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no 
Edital e na legislação pertinente.

Municipal de Saúde/PMVR reterá o objeto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo
imediatamente à CONTRATADA
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e Internet Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 
eventualmente, em território internacional. 

V - O prazo para a entrega dos e’tickets e/ou bilhetes aére
imediata após o recebimento de correspondência eletrônica ou outra forma acordada entre as 
partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de Volta 

VI - Os pedidos de cancelamento de bilhetes não
parcialmente, ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que 
esteja no prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas 
deverão ser devidamente comprovados pela detentora dos preços registrados 
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 
e não serão incluídas no faturamento. 

VII -  O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Secretária 
de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em 
favor da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda. Caso não ocorra o referido 

mbolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão 
glosados em fatura a ser liquidada. 

VIII – Demais condições constam do edital do Pregão Eletrônico nº 

 
 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

I - O objeto será recebido provisoriamente, para verificação da 
especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor comp
somente após atestado o recebimento definitivo. 

II - O recebimento definitivo dar-se-á em 0
da data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria 

R. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura 
CONTRATADA. 

III - Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações 
constantes do Edital ou esteja fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o devol
para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do 
serviço acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no 
Edital e na legislação pertinente. 

IV - Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR reterá o objeto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo

CONTRATADA, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí
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e Internet Wireless, para atender as demandas de hospedagem em todo território Nacional e, 

O prazo para a entrega dos e’tickets e/ou bilhetes aéreos, será 
eletrônica ou outra forma acordada entre as 

partes, de acordo com a necessidade e o interesse da  Secretária de Saúde do Município de Volta 

Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou 
parcialmente, ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que 
esteja no prazo e condições de cancelamentos concedidos pelas Companhias Aéreas – os quais 

preços registrados – implicarão o 
cancelamento automático, sem ônus para a Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda 

O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Secretária 
de Volta Redonda serão restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da solicitação do reembolso, mediante emissão de nota de crédito em 
favor da Secretária de Saúde do Município de Volta Redonda. Caso não ocorra o referido 

mbolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão 

Demais condições constam do edital do Pregão Eletrônico nº 

O objeto será recebido provisoriamente, para verificação da 
especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento 

á em 05 (cinco) dias contados 
da data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria 

R. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura 

Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações 
constantes do Edital ou esteja fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o devolverá 
para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do 
serviço acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR reterá o objeto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a 

, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, 
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retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado “CADASTUR 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo”, 
conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto 
Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010
 

2. Responder, em relação aos seus funcion
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários,seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vales
ser criadas e exigidas pelo Governo

 
3. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação; 
 

4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto contratado

 
5. Encaminhar os bilhetes de passagens ou vouchers, por e

e o interesse da CONTRATANTE
recebimento da solicitação

 
6. Efetuar a entrega, excepcionalmente, dos bilhetes de

indicado pela CONTRATANTE
a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de viagens mais 
próximas do usuário; 

 
7. Prestar o devido auxílio em relação à análise e a definição de melhores opções de voos, 

especificamente quanto aos horários, roteiros, duração de vôos, trechos e preços 
promocionais, bem assim no que se refere a efetivação de reservas de hotéis quanto à 
localização, acomodações e preços promocionais

 
8. Repassar à CONTRATANTE

companhias aéreas ou pelo hotel, observados os regulamentos vigentes à época
 

9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pel
prontamente a todas as reclamações

 
10. Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as condições e 

especificações previamente aprovadas
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a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga a: 

Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado “CADASTUR 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo”, 
conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto 
Federal nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010; 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários,seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pelo Governo; 

Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto contratado; 

Encaminhar os bilhetes de passagens ou vouchers, por e-mail, de acordo com a necessidade 
CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

recebimento da solicitação; 

Efetuar a entrega, excepcionalmente, dos bilhetes de passagens ou vouchers em local a ser 
CONTRATANTE, quando fora do expediente ou, se fizer necessário, colocá

a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de viagens mais 

uxílio em relação à análise e a definição de melhores opções de voos, 
especificamente quanto aos horários, roteiros, duração de vôos, trechos e preços 
promocionais, bem assim no que se refere a efetivação de reservas de hotéis quanto à 

ções e preços promocionais; 

CONTRATANTE as tarifas/diárias promocionais sempre que oferecidas pelas 
companhias aéreas ou pelo hotel, observados os regulamentos vigentes à época

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE
prontamente a todas as reclamações; 

Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as condições e 
especificações previamente aprovadas; 
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a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação 

Manter ativo seu cadastro no Ministério do Turismo, no programa denominado “CADASTUR – 
Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo”, 
conforme os termos da Lei Federal nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do Decreto 

ários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários,seguros de acidentes, 

transporte e outras que porventura venham a 

Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

mail, de acordo com a necessidade 
, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

passagens ou vouchers em local a ser 
, quando fora do expediente ou, se fizer necessário, colocá-los 

a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de viagens mais 

uxílio em relação à análise e a definição de melhores opções de voos, 
especificamente quanto aos horários, roteiros, duração de vôos, trechos e preços 
promocionais, bem assim no que se refere a efetivação de reservas de hotéis quanto à 

as tarifas/diárias promocionais sempre que oferecidas pelas 
companhias aéreas ou pelo hotel, observados os regulamentos vigentes à época; 

CONTRATANTE atendendo 

Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as condições e 
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11. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabele

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 

 
12. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pel

CONTRATANTE referente a prestação do serviço e ve
procedendo a sua substituição

 
13. Responder e responsabilizar

bens de propriedade d
quando estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da 
prestação dos serviços contratados

 
14. Disponibilizar, periodicamente, ou quando solicitado pel

hotéis os quais tenham parceria para possibilitar as melhore
maiores descontos; 

 
15. Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de acordo com a 

necessidade da CONTRATANTE
aéreas que atua regularmente no trechos nacional

 
16. Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo responsável/preposto, 

informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do voucher referente a imposição 
de tarifas e/ou multas em virtude de eventuais serviços de alterações e cancelament

 
17. Solicitar, imediatamente 

eventuais cancelamentos, o devido reembolso do valor do bilhete ou voucher junto à 
companhia aérea ou o hotel

 
18. Comunicar o gestor do contrato, antecipadamente, qualqu

urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados necessários, os quais possam 
prejudicar o empreendimento da viagem

 
19. Arcar às suas expensas com a emissão de um novo bilhete de passagem ou voucher, quando 

da inobservância do estabelecido no subitem 4.2.16 do Termo de Referência
licitação; 

 
20. Encaminhar a CONTRATANTE

úteis, contados da efetiva emissão do bilhete de passagem e, no caso do serviço de 
hospedagem, após o término da diária no hotel

 
21. Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a

 
22. Prestar assessória para definição de melhor roteiro, horários e frequências de vôos (partidas 

e chegadas), tarifas promocionais à época de retirada dos bilhetes e desembaraço de 
bagagem, oferecer reservas e / ou pacotes de viagens para event
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabele
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pel
referente a prestação do serviço e verificando erros na emissão do bilhete, 

procedendo a sua substituição; 

Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a 
bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da 
prestação dos serviços contratados; 

Disponibilizar, periodicamente, ou quando solicitado pela CONTRATANTE
hotéis os quais tenham parceria para possibilitar as melhores escolhas, com o objetivo de 

Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de acordo com a 
CONTRATANTE, destacando a opção mais barata dentre as empresas 

aéreas que atua regularmente no trechos nacional; 

Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo responsável/preposto, 
informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do voucher referente a imposição 
de tarifas e/ou multas em virtude de eventuais serviços de alterações e cancelament

Solicitar, imediatamente após a notificação remetida pela CONTRATANTE
eventuais cancelamentos, o devido reembolso do valor do bilhete ou voucher junto à 
companhia aérea ou o hotel; 

Comunicar o gestor do contrato, antecipadamente, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados necessários, os quais possam 
prejudicar o empreendimento da viagem; 

Arcar às suas expensas com a emissão de um novo bilhete de passagem ou voucher, quando 
estabelecido no subitem 4.2.16 do Termo de Referência

CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da efetiva emissão do bilhete de passagem e, no caso do serviço de 
hospedagem, após o término da diária no hotel; 

Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a

Prestar assessória para definição de melhor roteiro, horários e frequências de vôos (partidas 
e chegadas), tarifas promocionais à época de retirada dos bilhetes e desembaraço de 
bagagem, oferecer reservas e / ou pacotes de viagens para event
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Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
rificando erros na emissão do bilhete, 

se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a 
ou de terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião da 

CONTRATANTE, a relação de 
s escolhas, com o objetivo de 

Encaminhar no mínimo 03 (três) cotações de voos ou de hotéis de acordo com a 
, destacando a opção mais barata dentre as empresas 

Submeter ao gestor do contrato documento, subscrito pelo responsável/preposto, 
informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do voucher referente a imposição 
de tarifas e/ou multas em virtude de eventuais serviços de alterações e cancelamentos; 

CONTRATANTE, nos casos de 
eventuais cancelamentos, o devido reembolso do valor do bilhete ou voucher junto à 

er anormalidade de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos julgados necessários, os quais possam 

Arcar às suas expensas com a emissão de um novo bilhete de passagem ou voucher, quando 
estabelecido no subitem 4.2.16 do Termo de Referência do edital da 

a Nota Fiscal/Fatura, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da efetiva emissão do bilhete de passagem e, no caso do serviço de 

Providenciar marcações e reservas no mesmo dia em que receber a solicitação; 

Prestar assessória para definição de melhor roteiro, horários e frequências de vôos (partidas 
e chegadas), tarifas promocionais à época de retirada dos bilhetes e desembaraço de 
bagagem, oferecer reservas e / ou pacotes de viagens para eventos, como congressos, 
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seminários, workshop, entre outros, onde estejam incluídos para sua hospedagem e 
traslado, sem outros adicionais para a contratante.
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Encaminhar a Nota de Empenho emitida pela Gerência de Gestão Financeira da FMS/SMS, 
com todas as informações necessárias, em favor da 
 

2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas neste Termo 
Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes alterações, Lei Federal nº 10.520/2002

 
3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do ser

objeto desse contrato;
 

4. Prestar à CONTRATADA
execução do serviço; 

 
5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do ge

contrato; 
 

6. Verificar se o serviço prestado, pela 
no Edital da licitação e seus Anexos;

 
7. Notificar a CONTRATADA

desconformidade com o estabelecido neste 
 

8. Proporcionar todas as facilidades para que a 
dentro das normas e condições estabelecidas no presente 

 
9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste 

obrigações assumidas pela 
 

10. Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e vouchers, alterações e 
cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de expiração da reserva realizada j
a companhia aérea ou hotel;

 
11. Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do hotel os valores relativos aos 

vôos e às diárias, confrontando
 

12. Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura em virtude de 
cancelamentos, em consonância com o estabelecido neste 
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seminários, workshop, entre outros, onde estejam incluídos para sua hospedagem e 
traslado, sem outros adicionais para a contratante. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE se obriga a: 

Encaminhar a Nota de Empenho emitida pela Gerência de Gestão Financeira da FMS/SMS, 
com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA

se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes alterações, Lei Federal nº 10.520/2002

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do ser
; 

CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente ne

Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do ge

Verificar se o serviço prestado, pela CONTRATADA, atende todas as especificações contidas 
no Edital da licitação e seus Anexos; 

CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço esteja em 
desconformidade com o estabelecido neste contrato para a sua imediata correção;

as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições estabelecidas no presente contrato;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e vouchers, alterações e 
cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de expiração da reserva realizada j
a companhia aérea ou hotel; 

Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do hotel os valores relativos aos 
vôos e às diárias, confrontando-os com as cotações encaminhadas pela 

Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura em virtude de 
cancelamentos, em consonância com o estabelecido neste contrato;
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seminários, workshop, entre outros, onde estejam incluídos para sua hospedagem e 

Encaminhar a Nota de Empenho emitida pela Gerência de Gestão Financeira da FMS/SMS, 
CONTRATADA; 

se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
de Referência, e ainda, em consonância com o disposto na Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas decorrentes alterações, Lei Federal nº 10.520/2002; 

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço 

, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do gestor do 

, atende todas as especificações contidas 

, formalmente, caso a prestação do serviço esteja em 
para a sua imediata correção; 

possa cumprir suas obrigações 
contrato; 

contrato em desacordo com as 

Aprovar as solicitações de emissões de bilhetes de passagens e vouchers, alterações e 
cancelamentos em até 2 (duas) horas antes do prazo de expiração da reserva realizada junto 

Aferir no site oficial da correspondente companhia aérea ou do hotel os valores relativos aos 
os com as cotações encaminhadas pela CONTRATADA; 

Efetuar a glosa de parte do valor detalhado na Nota Fiscal/Fatura em virtude de eventuais 
contrato; 
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13.  Solicitar à CONTRATADA

responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do 
voucher referente a imposição de tarifas e/ou multas em virtude de event
cancelamentos; 

 
14. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do 

gestor do contrato; 
 

15. Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no p
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas

 
16. Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, incluindo o cumpri
das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.
 

CLÁUSULA SEXTA– PRAZO DE VIGÊNCIA

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 
devidamente justificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

(..........). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .............. 
(NE nº ...., de ../../2021), a importância de R$ ........... (.....

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO PARA 
RECEBIMENTO DOS VALORES:

constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
CONTRATANTE, inscrita no 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

Secretária de Saúde/PMVR
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CONTRATADA o encaminhamento de documento, subscrito pelo 
responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do 

imposição de tarifas e/ou multas em virtude de event

Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do 

Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, incluindo o cumpri
das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ ...... 

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .............. 
(NE nº ...., de ../../2021), a importância de R$ ........... (............). 

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO PARA 
RECEBIMENTO DOS VALORES: 

Para execução do pagamento a CONTRATADA
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 

, inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência. 

DO PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado, de acordo com o consumo da 
MVR, sendo efetuado em 10 dias, após protocolização da Nota 
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o encaminhamento de documento, subscrito pelo 
responsável/preposto, informando as políticas tarifárias do emitente do bilhete ou do 

imposição de tarifas e/ou multas em virtude de eventuais alterações e 

Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do 

razo estabelecido, desde que 

Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, incluindo o cumprimento 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ ...... 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .............. 

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO PARA 

CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 

62, o número da conta bancária, a 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência.  

O pagamento será realizado, de acordo com o consumo da 
após protocolização da Nota 
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Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 
débitos, devidamente atestada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 
da sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:
CONTRATADA apresentar a Secretária
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta
crédito deverá ser efetuado, c

a) Número da requisição do bilhete; 

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 

c) Nome completo do passageiro; 

d) Custo do bilhete;  

e) Valor bruto da fatura;  

f) Valor da taxa de embarque; 

g) Valor líquido da fatura;  

h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de Saúde do Município 
de Volta Redonda;  

i)  Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de entrada e saída, 
devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, endereço, CNPJ, valor da diária, 
nº da fatura, carimbo e assinatura do gerente/responsável,
emitida pela prestação de serviços; 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
seguros e outros ) realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado.

PARÁGRAFO QUARTO: A 
vez que, ao longo da validade do contrato, 
respectivos valores poderão sofrer alterações.
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Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 
débitos, devidamente atestada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), 
ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 

SEGUNDO: Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a 
apresentar a Secretária de Saúde/PMVR acompanhado da fatura emitida, em 02 

(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta
crédito deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) Número da requisição do bilhete;  

b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho);  

c) Nome completo do passageiro;  

f) Valor da taxa de embarque;  

 

h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de Saúde do Município 
 

Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de entrada e saída, 
devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, endereço, CNPJ, valor da diária, 
nº da fatura, carimbo e assinatura do gerente/responsável, acompanhado da Nota Fiscal 
emitida pela prestação de serviços;  

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 

TERCEIRO: O valor a ser pago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, 
seguros e outros ) realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado.

A CONTRATANTE não se vincula a executar o valor estimado, uma 
vez que, ao longo da validade do contrato, o número de passagens/hospedagem/traslado e 
respectivos valores poderão sofrer alterações. 
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Fiscal/Fatura correspondente no setor competente, acompanhada das certidões negativas de 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro 
ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 

Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a 
acompanhado da fatura emitida, em 02 

(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o 

ontendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos:  

h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pela Secretária de Saúde do Município 

Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos;  

j) Comprovantes de pagamento de hospedagem, sinalizando dia e horário de entrada e saída, 
devidamente assinada pelo servidor, contendo nome do hotel, endereço, CNPJ, valor da diária, 

acompanhado da Nota Fiscal 

k) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 

ago será a soma dos serviços (tarifas, estadias, 
seguros e outros ) realizados + o valor da taxa administrava por serviço realizado. 

não se vincula a executar o valor estimado, uma 
o número de passagens/hospedagem/traslado e 
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PARÁGRAFO QUINTO: O valor da taxa administrativa, será cobrado so
cada serviço. 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor da taxa administrativa será único para cad

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela 
assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Considera
do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

PARÁGRAFO NONO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 
da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à 
financeira pelos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 
rata die. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, 
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, os valore
ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

acompanhada e fiscalizada pela Administração da 
designado para esse fim, pela Secretária de Saúde do Município
da Lei Federal n.º 8.666/93.

CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência.  

inadimplência por parte 
comunicar por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde
providências para que se 
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O valor da taxa administrativa, será cobrado so

valor da taxa administrativa será único para cad

: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela 

: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 
do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir 

da data da respectiva reapresentação. 

: O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

ceira pelos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

PRIMEIRA- DOS REAJUSTES: 

No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, 
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando
ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 

I - Durante a validade do contrato a execução dos serviços será 
acompanhada e fiscalizada pela Administração da CONTRATANTE, através de servidor/gestor 
designado para esse fim, pela Secretária de Saúde do Município/PMVR

n.º 8.666/93. 
  
II - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o 

da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 

III - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
inadimplência por parte CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, 
comunicar por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de 
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O valor da taxa administrativa, será cobrado somente uma vez para 

valor da taxa administrativa será único para cada tipo de serviço. 

: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA até a 

adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir 

: O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
, sofrerão a incidência de atualização 

pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

do prazo contratual e desde que observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, 
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

ser reajustados utilizando-se a variação do 
ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 

Durante a validade do contrato a execução dos serviços será 
, através de servidor/gestor 

/PMVR, nos termos do artigo 67 

A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o 
da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 

Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
, os titulares da fiscalização deverão de imediato, 

comunicar por escrito ao órgão de administração da Secretária de Saúde/PMVR, que tomará as 
na lei, no Edital e no Termo de 
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Referência do edital da licitação
causados por sua omissão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

demais prejuízos que, por si, seus prepostos ou empregados causar à 
terceiros, quando da execução dos serviços, ficando, desde já, a 
e quaisquer reclamações que, em decorrênci

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR

relativas às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações aplicáveis aos 
profissionais e/ou empregad
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

1- Advertência, por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado;

2- Multa administrativa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

3- Multa administrativa de 0,1% (um décimo p
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

4- Multa administrativa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o va
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

5- Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta comet
sem prejuízo de outras sanções cabíveis;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

do edital da licitação, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 
causados por sua omissão. 

 
TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e 
demais prejuízos que, por si, seus prepostos ou empregados causar à 
terceiros, quando da execução dos serviços, ficando, desde já, a CONTRATANTE
e quaisquer reclamações que, em decorrência, possam surgir. 

ARTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações 
relativas às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações aplicáveis aos 
profissionais e/ou empregados seus que venham a participar da execução dos serviços, objeto 

QUINTA – DAS MULTAS: 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 

, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
everá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

Advertência, por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

o serviço contratado; 

Multa administrativa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

Multa administrativa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

Multa administrativa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta comet
sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 
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, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

ica responsável por todos os danos e 
demais prejuízos que, por si, seus prepostos ou empregados causar à CONTRATANTE ou a 

CONTRATANTE isenta de toda 

é responsável por todos os ônus e obrigações 
relativas às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações aplicáveis aos 

os seus que venham a participar da execução dos serviços, objeto 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 

, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
everá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

Advertência, por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

Multa administrativa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

or cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

lor mensal do contrato, conforme 

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, 
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6- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em quanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade qu
CONTRATADA ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
consideradas independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da fatura 
ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO
pagamento da multa devida pela

PARÁGRAFO TERCEIRO
efetuados, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO:As sanções previstas nos subitens 1 e 2 pode
juntamente com as de multa, descontando

PARÁGRAFO QUINTO: Para efeito de aplicação de multas às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,2% 

02 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

03 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em quanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da fatura 
ou de outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para 
pagamento da multa devida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem 
efetuados, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

As sanções previstas nos subitens 1 e 2 pode
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

: Para efeito de aplicação de multas às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 01 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 

 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em quanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

e aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

: As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si podendo ser descontadas dos créditos constantes da fatura 

: Poderá ser emitida DAR (documento de arrecadação) para 

: As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem 
efetuados, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

As sanções previstas nos subitens 1 e 2 poderão ser aplicadas  
a dos pagamentos a serem efetuados. 

: Para efeito de aplicação de multas às infrações são atribuídos graus, de 

GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 
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lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento;

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia;

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência;

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia;

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

 
PARÁGRAFO SEXTO: Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese 
de advertência, multa, cobrança in
de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Além das penalidades citadas, a 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
demais penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO OITAVO: As penalidades aplicadas à 

PARÁGRAFO NONO: A 
compensatórias expressamente concedidas pela 
força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As penalidades previstas são autônomas e s
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
cofres da Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da
mediante guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal 
de Saúde/SMS/PMVR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
Administrativo, que prevê defesa prévia do 
sendo-lhe franqueada vista ao processo.
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lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

ento; 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia; 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

: Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese 
de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e 
de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade. 

: Além das penalidades citadas, a CONTRATADA
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às 
demais penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.

: As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF.

: A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações 
compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, 
força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

: As penalidades previstas são autônomas e s
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93.

PRIMEIRO: Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos 
cofres da Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da
mediante guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal 

SEGUNDO: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo 
Administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 

lhe franqueada vista ao processo. 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 03 

se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 02 

determinação formal ou instrução complementar do 02 

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

03 

: Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese 
devida ou impedimento de contratar com a administração; e 

CONTRATADA ficará sujeita ainda ao 
Fornecedores do contratante, bem como às 

demais penalidades, no que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

serão registradas no SICAF. 

não incorrerá em multa durante as prorrogações 
, em virtude de caso fortuito, 

: As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93. 

: Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos 
cofres da Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal 

: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

administrativa do presente contrato sem que a 
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei Federal no 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
CONTRATADA, no que couber, as conseqüências de que trata o artigo 80 da Lei Federal n
8666/93 sem prejuízos das demais sanções na lei e neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer no caso das 
hipóteses previstas nos incisos XIII 

PARÁGRAFO TERCEIRO
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 
CONTRATADA implica no pagamento
apurados pela Fiscalização da 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2021/FMS
Processo Administrativo n° 
o presente instrumento ao mencionado edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

o Foro da Comarca de Volta Redonda 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 
devidos e legais efeitos. 
Volta Redonda,  

_______________________________
                                        MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 
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XTA - RESCISÃO: 

Independentemente de interpelação judicial, dar
administrativa do presente contrato sem que a CONTRATADA tenha
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 

 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à 
couber, as conseqüências de que trata o artigo 80 da Lei Federal n

8666/93 sem prejuízos das demais sanções na lei e neste contrato. 

: A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer no caso das 
hipóteses previstas nos incisos XIII e XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO:Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 
apurados pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

Aplicam-se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2021/FMS/SMS/PMVR
Processo Administrativo n° 1264/2021/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando
o presente instrumento ao mencionado edital. 

OITAVA – DO FORO: 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem
o Foro da Comarca de Volta Redonda – RJ para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.

 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 

Volta Redonda,  

_______________________________
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 

                                                          p/ CONTRATANTE 

                                ______________ 
                            XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                                                          p/CONTRATADA 
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Independentemente de interpelação judicial, dar-se-á a rescisão 
tenha direito à indenização de 

qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 

: A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à 
couber, as conseqüências de que trata o artigo 80 da Lei Federal no 

: A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer no caso das 
e XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

:Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 

se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 
/SMS/PMVR, integrante do 

, porventura omitidas, vinculando-se 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem 
RJ para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 

_______________________________ 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA  

 



 

 ESTADO DO RIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
 

TESTEMUNHAS: 

_________________________
1- 
_________________________
2- 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_________________________ 

_________________________ 
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